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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÀ

sEToR DE coNTRATAçÂo

§tl

tNEXtGtBtLIDADE N. tN00017/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOO48/2024
CONTRATO N": 00084/20244PL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELÊBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÂ E ABEL
DOS SANTOS DIAS LTDA, PARA EXECUÇÂO DE
SERVIÇO CONFORN/E DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORNIA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n"
08.865.64410001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cnstiano FêÍreiÍa
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Ar,enida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF no 908.521.504€2,
Carteira de ldenlidade no 1.648.3§9 SSPIPB, doravanb simdesmente
CONTRATANTE, e do outro lado AEIEL DOS SANTOS DIAS LTDA - R DOUTOR
DUARTE DANTAS, 50 - CENTRO - PATOS - PB, CNPJ n0 08.855.763/0001-26,
nes(e ato Íepresêntado por Abel &s Santos Dias, Brasileiro, Solteiro,
Emprêsário. residentê ê domiciliado na Rua Manoel Mauricio de Olivêirâ, 333,
Apt 101 - Novo Horizonte - Patos - PB, CPF no 738.653.542-20, Caíteira de
ldentidade n0 4130866 SSDSiPB, doravantê simplêsmênlê CONTRÂTAOO,
decidiram as partes contÍatantês assinâr o presente contÍato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLAUSULA PRII'EIRA . DOS FUNDATENTOS:
Este côntrato dêcorre ds lnexigibilidade de Licitação no lN00O17/2024,
processada nos termôs da Lei Federâl no 14.133, de 10 de Abrf de 2021; Lei
Complemêntar no 123, dê 14 de Dezêmbro de 2006; Decreto Municipal n"
OSS|2022, de 12 dÊ Maio de 2022: Decreto Municipal n" 035,2023, de 30 de Maio
de 2023, DecÍeto Municipal no 039/2023, de 08 de Juího de 2023; Decreto
Municipal n0 058/2023. de 1o de Satembro de 2023: e lêgislação pertinente,
consideradas as alterações postêrbres das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como tambérn às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contÍato, cuja lavratura foi autorizada pêlo Decreto n' lN 0001712024-
04, de 12 de Junho de 2024, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA APRESENTAÇÃO DO CANTOR "cLiClO LEE', COM
APRESENTAÇÃO El,,l PRAÇA PUBLICA DURANTE OS FESTEJOS DO SÁO
JOAO DE CAAPORA. NO DIA 23 DE JUNHO DE 2024-

O servrço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçóes
expressas neste instíumento, proposta apíesentadâ, êspecificaçôês técnicas
correspondentes, processo de lnexigibilidade de Licitaçâo no 1N00017/2024 e
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integrantes do presente contrato, independente de transcriÉo: e sob o regime
de empreitada integral.

cLÁusur-.t reRcEtRA - Do vALoR E pREÇos:
O valor total dêste contrato, a base do preÇo proposto, e de R$ 40.000,00
(OUARENTA MIL REAIS).

côoroo DrscRrMrNAÇÃo uNrDADEeuANTlDADEp.uNrrÁRro P,
TOTAL

CoNTRATAÇAODE SHOW
EMPRESA
ESPECIALIZADA
PARA
aeaeserurRçÃo
DO CANTOR
"Gllcro LEE", coM
APRESET{IAçÃo
EM PRAÇA
PUBLICA
DURANTE OS
FESTEJoS Do SÃo
JoÃo DE
cAAPoRÃ, No DIA
23 DE JUNHO DE
2024

1 40.000,0040.000.00

Total:40.000,00

CLAUSULA SUARTA . OO REÀ'U§TAIIEI{TO ET SEiInDO APLO .
ReRacruaçÃo:
Os preços contratados são fixos e inêajustávêis no prazo de um arp.
Denlro do pÍazo de vigência da contratação e medianb sdicrtaio do
Conlratado, acompanhada de demonstraçáo analítica da variaçáo dos o]stos.
por meio de apresentaçáo da planilha de qlstos e Íormação de preços, ou do
novo acordo, convenção ou sêntença normativa que fundarnenta a repactuação
os preços poderão ser repactuados após o interregno de um am, com data
vrnculada: à da apresentação da proposte, pâre custos decorrentês do mercado;
e ao acordo, à convençâo coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta
esteja vinculada, para os custos de mào de obra.
O Contratante não se vinculêrá às disposiçÕes contidas em acordos, convenções
ou drssÍdios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do
contratado. ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou
indices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços
para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
E vedado ao Contralante vincular-se às disposições prevrstas nos acordos,
convenções ou dissídaos coletivos de trabalho que tratem de obrigaçoes e
direitos que somente se aplicam aos contralos com a Administração Pública.
A repactuação deveÍá observar o interregno minimo de um ano, contado da data
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CAAPORÂ N
em tantas parcelas quantas foremA rêpaetuâÇãô' poderá ser dividida

necêssárias, observado o princÍpio da anualidade do reajustê de preços dâ
contratação, podendo ser realizâda em momentos distintos para discutir a
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, como ôs decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos
insumos necessános à execução dos serviços.
Quando a contrâtaÉo envolver mais de umâ câlegoria profissional, a
repactuaÇão processada com data vinculada ao acordo. à convenção coletiva ou
ao dissÍdio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão
de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções
ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contrataÇão.
O registro da variaÉo do valor contratud para fazer face à repactuação de
preços poderá ser realizado por simplê§ apostila.
O prazo para resposta ao pedido de repactuação dê pÍeços, quando for o caso,
será de âté um mês, conüado da data do fomecimênto de toda a documentação
prevista no § 6, do Art. 135, d€ Lei 14.133121.

CLÁUSULA QUITITA - DA DOTAçÂO:
As despesas coíÍeráo por conta da sêguintê dotaçáo, constrante do orçantento
vigente:
02.0000 - EXEcuTtvo
02.1OO-SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTO
02100.13.813 1009.21s3 - REALIZAÇÁO DAS ÍRADICIO]\IAIS FESTEJOS
JUNINOS DE SÃ
3.3,90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA
(FONTE 500)
3.3.90.39,00.00 OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
(FONTE 500)
ESTAS DOTAÇÔES PODERÁO SOFRERR ALTERAÇÔES.

CLÁUSULA §EXTA. DO PAGAIIIENTO:
A)O pagaÍÍlento s€rá efêtuado m€diente processo reguler ê em observância às
nornas e procêdimentos adotados pelo conrdante, bem mmo as dispoeiçôes
dos Arts. 141 a 146 óa Lei 14.13312í; da seguinte man€iGt: O pagamento
ocorrerá em até 24horas antes do evento.
B) De acordo com a Lei Municipal N' 738/2018 regulatn€Íúado pdo Decreto N"
071 12018 que dispõe sobÍe as diretrzes para a polítie municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Consdho Municipsl de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combatê e Enadicaçáo da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art.6'- incisô Vl será descontado o
percentual de 2olo (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, supnmentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTImA - Dos PRAzoS E DA uGÊNCIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execuÇão e de conclusáo do objeto
ora contraüado, que admitem pronogaÉo nas condições e hipóteses previslas
na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
Contreto:
a - lnício: lmediato;
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A vigência do prêsênle contrato será determinada: alé 131O912O24 considerada
da data de sua assinaturai podendo ser prorrogada, nâs hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.133i21.

cuÁusuu orrAvA - DAs oBRrcAÇôEs Do coNTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo â execução do serviço efetivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÉo
do servtço contratado:
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto â
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que
não exime o Contratado de suas rêsponsabilidades contratuais e lêgais;
d - DesrgnaÍ represêntantes com atribuiÉes de Gestor e Fiscal deste contÍato,
conforme requisitos estâbêlecidos na norma v(Jênte, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente pâra coordenar as atividades relactonadas à
fiscalizaÇâô ê acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permiüda a contratraçáo de tercairoo pâra assbtÉncia e subsídio da fiscalizaÉo
com iníormaçóes pertinentes a essa atribuiçâo;
e - Observar, em compatibilidade com o obFto deste @ntrah, as dispo§ições
dos Arts. 115a123 daLei 14.133f2í.

CLÂUSULA ilOilA. DAS OtsRIGAçÔES DO COI{TRATADO:
a - Executar deüdamente o serviço descrito na cláusula conespondente do
presentê contrato, dentro dos melhoÍes parâmolÍos de qualidade estabolêcidos
paÍa o ramo de aüvidade relaoonada ao objeto contEtual, corn observãncia aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obriga@es concenentes à legislagâo
fiscal, civÍ. [ibutéria ê trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íomecedores ou
leíceiros êm raáo da execuçáo do objeto contratado;
c - Mânter preposto câpacitado e idôneo, acêito pêlo Contrabnte, quando da
execução do contrato, que o representê inbgralÍnente em todo6 G sêtrs atos:
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo pre8tar os informes
e esclarecimentos soliotados;
e - Será responsávd pelos danos causados diretamente ao Cofltratante ou a
terceiros, decorrentes de sua crlpa ou dolo na execuçáo do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa íesponsâbíidade a fiscalização ou o
acompanhamento pêlo órgão interesgado;
f - Não ceder, transfenr ou subcontralar. no todo ou em parte. o obieto deste
instrumênto, sem o conhecimento e a devida autonzaçáo expressa do
Contratente:
g - Manter. durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaÇôes assumidas. todas as condições de regularidade e quâlificação
exigidas no respectivo processo de contrataÉo direta, apresentando ao
Contratante os documêntos necessários, sêmpre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciênciâ,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução
do contralo, e sempre que solicitado pelo Contratantê, deverá comprovar o
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pÍeencherem as referidas vagas;
i- Apresenlar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma muha
aplicada pela infração administrativa de daÍ câusa à inêxêcuÉo total da
contratação, compÍovação do cumprrmenlo das obrigaçôes trabalhistas e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregâdos
diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na Íorma
estabelecida noArt.50, da Lei 14.'133/21;
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste conlÍato, as disposiçÕes dos
Arts. 115 a 123 da L:ei 14.133121.
k - Manter, durantê a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as cordiçôês de regularidade e qualificação
exigidas no respectivo processo de contrataÉo direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, semprê que solicitado;
| - Caso ocorra algum im@imênto à íealização do shou/. ligado a caso fortuito
ou a força maior, as partês deverâo pacfuar outra data ou pÍoceder à devolução
dos valores e à reposição do que foi gasto nos preparativos.;
m - Caso a Banda Ldaapasse o tempo ê6trab€l6cido na dáu$*â ânterior, sorá de
sua inteiÍa responsabilidade, não existindo nenhum âcrésciÍno ao pagamento a

ser eíetuado pelo CONTRATANTE.;
n - A Banda deverá tocâr no mÍnirno a quantidade de horas estabelecida no
referido contrato, com todo6 os seus intêgBntes.;
o - O show Artístico sârá exclusivamânto em comemoraÇão as festividades
Tradicionais do Município de Caaporá.

Atração/Norne Valor

G CIO LEE

cLÂusULA DÉclÍÚA. DA ALTERAÇÃO E EXTINçÂO:
Este contrato poderá ser aherado com â devida iustiÍicativa, unilataralmente pelo
Contratante ou por amrdo entre as paÍtes, nos casos e condkpes previstas nos
Arts. 124 a '136 e sua extinÉo, formalmente motivada Í6 autos do processo,
assegurados o conkaditório e a anrpla defesa, o@Íreíá nas hipóteses e
disposiçôes dos Arts. 1 37 a 139, todos da Lei 14.133/21 .

Nas alterações unilaterais a quê se rêÍerê o inciso l, do câput do Art.124, da Lei
14.133121 , o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes
contratuais, acréscrmos ou supressôes que se fizerem nos serviços, de até o
íespectivo limite fixado no Ar1. 125. do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressÕes resullantes de acordo celebrado entre os
conlratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ. DO RECEBIMENÍO:
Executada a presente contrataÉo e observadas as condições de adimplemento
das obrigaçÕes pactuadas. os procedimentos e condições para Íecêbêí o s€u

Duração Local

Praça
Pública

23t06t2024 'l:40
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CÂAFORÂ
objêto pêlo'Cohtratante obedecerão, conforme o caso. às disposiçóes do Ar1.
140. da Lei 14.133121.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento
provisório, se dará pêlas partes, quândo verificado o cumprimento das
exrgências de caráter lecnico, ate '15 (quinze) dtas da comuntcação escrita do
Conlatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo dê observação ou
vistoria, que comprove o atendimento dâs exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devrdamente Justificados.

CLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitânte ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada
a defesa no prazo legal do interessado, pdas iníraçõ€s previstas no Art. 155, da
Let 14.133!21 e serão aplicadas. na Íoma, condiçÔes, regras, prazos e
procedimenlos deíinidos nos Arts- 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançóes: a - advertência aplbada exdusivamente pela iníração
administrativa dê dar causa à inexecugáo pârcial do contÍato, quando não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,59o (zero
virgula cinco por cênto) aplicada sob.e o valor do conüato, por dia de a raso
injustificado na execução do objeto da contrataÉo; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contÍato por qualquer das infraçôes adminisFativas
previstas no reÍeÍido Art. 155; d - imp€dirÍ€Írto de licitar € contataÍ no ànbito da
Adminrstração Públicâ dirêtâ e indir€ta do êntê federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo pÍazo de dors anos, apli:ada ao responsávd pelas irÚrações
administrativas píêústas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl ê Vll do caput do refêrido Art.
155. quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave: e -
declaraçào de inidoneidade para licitar ou contrataÍ no âmbito da Mministraçâo
Pública diÍeta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada âo responsável pelas inÍraçóes administrâtivas prevrstas no6 incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem c{xno pelas infraçÕes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V. Vl ê Vll do câput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penahdade mais grave qus a sânção
reÍenda no § 4o do referido AÍt. 156; Í - edicação cumulada de ouúas sançóes
previstas na Lei 14.133/2í.
Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será autornaücamenle descontado da
primeira parcelâ do pagamento a que o CootÍatâdo vieí a fazerjus, acrescido de
juros morâtórios de 1% (um por cenb) ao ínês, ou, quando for o caso, cobrado
ludroalmente.

cLÁusuLA DÉclMA TERCETRA - DA coMpENsAÇÂo FTNANCE|RA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumenlo, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite fixada paru
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moralónos devidos em raz.ão do alraso no pagamento serão
calculados com utrlização da seguinte Íórmula: EM = N , VP x l, onde: EM =
encargos moratóíos; N = número de dias entre a data prevrsta para o pagamento
ê a do êfetivo pagamento: VP = valoÍ da paÍcela a ser paga: e I = indi
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cômpllhsâÇãü Ílnanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substilua. Na hipótêse do
referido Índice estabelecido para a compensação financeirâ venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado. seíá adotado. em
substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislaçâo enlão em vigor.

CLÁUSULA DÉCIÍÚA QUARTA . DAS OBRIGAÇÕES PERNNENTES À
LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham ;lcesso em razão deste contrato,
independentemêntê de declaração ou de aceitaçáo expressa.
b - Os dados obtidos somente podeÉo s€r utilizados para as finalidades que

Justrficaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60.

da Lei 13.709/18
c - E vedado o compârtrlhamenlo com terceiros de qualquer dado obtido, Íora
das hipóteses permiüdas em Lei.
d - Constrtui atribuição do Contíalado onêntaÍ e treinar seus empregados.
quando for o caso, sobre os deveres, requisibs e responsabilidades decoÍÍ€ntes
da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo dê cinco dias úteis sobretodos
os @ntÍatos de suboperação firÍnados ot que venham a ser cêlebradG p€lo
Contratado.
f - O Contratado devêrá exigií de subopêradores ê subcontÍãtados o
cumprimento dos devar€s da presente dáusula, pâÍmanecendo integraknente
responsável por garanlir sua observância.
g - O Contratante poderá realizâr diligência para aferir o cumpomento desta
cláusula, devendo o Conlratado atender prootamente eventuais pedidos de
comprovação f oÍmulados.
h - O Conhatado deverá prestar, no prazo fixado pelo ContÍatânto, pronogável
mediântê justificativa, quaisquer informaçóes ãcêrcâ dos dados pessoais para
cumprirnento da LGPD, inclusrve quanto a eventual descârte redizâdo.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Ar! 15, é dever do
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art '16, ambos da Lei
13.709/í8, incluindo aquelas em que houver necessidade & guarda de
documentaÇão para fins de comprovaçáo do cumpriínoíto de obrigações legais
ou contratuais ê somente enquanto não prescritas essas obrrgaçoes.
j - Os bancos de dados formados a partir ds execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pêssoais. devem
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 1 3.709/18, com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaÉo, em câso
de eventuais omissôes desvios ou abusos. Os reÍeridos banms de dados
devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a fim de garantir a
reutilizaÇão desses dados pelo Contratante nas hipóleses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais. quando indicado pela autoridade competente,
em especial a Autoridade Nacional de ProteÇão de Dados
técnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da LGPO.

Êt.to SolofiÊo lbl,cro, 30 - Crírt.o
Ct.§ J: O8rá5.ó4aIOOOI-5.1
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CAAPORÂ
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO:
Para dinmir as questôes deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vras, o qual vai assinado pelas parles e por duas testemunhâs.

Caaporã - PB, 13 de Junho de 2024

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

'$
'?{r{6r\,1 CRISTI FERREIRA MONTEIRO

Prefeito Consütucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO

AAf L DOS SÁÀÍalS K'ii.aadE.r

LTE\ls8ssr63mtió :-- *É, "

5ú/$fi1q10 ABEL DOS SANTOS DIAS LTDA
ABEL DOS SANTOS DIAS
738.653.542-20
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